
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL N.º 39/2008 – GS/SEED

A Secretária de Estado da Educação, no uso das suas atribuições legais e tendo em

vista os Editais n.º 09, 10, 11 e 12/2007 – GS/SEED, todos de 27 de setembro de 2007, e Edital n.º

15/2007 – GS/SEED, de 08 de outubro de 2007, que regulamentam o Concurso Público de

Professor do Quadro Próprio do Magistério, cujo resultado foi divulgado por Edital n.º 01/2008 –

GS/SEED, de 17 de janeiro de 2008, e retificado pelo Edital n.º 37/2008 – GS/SEED, de 3 de

dezembro de 2008, resolve,

TORNAR PÚBLICA

1 A CONVOCAÇÃO dos candidatos relacionados no Anexo II do presente Edital,

aprovados e classificados dentro do número de vagas ofertadas, para realizarem avaliação médica.

2 A avaliação médica compreenderá os seguintes exames:

2.1 Exames de Auxílio-Diagnóstico:

a) Hemograma Completo (Laboratorial).

b) Glicose ou glicemia – (Laboratorial).

c) Colesterol total – (Laboratorial).

d) Triglicerídeos – (Laboratorial).

e) Raio-X do tórax – PA.

f) Exame Fonoaudiométrico.

g) Teste de Visão.

2.2 Laudo de Avaliação Clínica.

3 A avaliação médica ocorrerá nos 14 (quatorze) municípios-pólo, onde se

realizaram as provas objetivas, conforme Anexo I do presente Edital.

4 Os candidatos relacionados no Anexo II deste Edital deverão se apresentar no

período de 07/01/09 a 09/01/09, nos municípios-pólo, cujos endereços estão relacionados no

Anexo I deste Edital, munidos do comprovante original de identificação, no horário especificado

no Anexo I, para retirar o envelope contendo o agendamento e as instruções  sobre as

condutas a serem observadas pelos candidatos, com vistas à realização dos Exames de

Auxílio-Diagnóstico e Avaliação Clínica, preenchimento da Ficha de Informações Médicas, e

demais informações sobre os exames. A ficha de Informações Médicas, devidamente

preenchida, deverá ser entregue no momento da Avaliação Clínica, juntamente com o

envelope  personalizado, retirado pelo candidato.
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5 O envelope contendo informações sobre a Avaliação Médica poderá ser retirado

por procurador constituído, o qual deverá apresentar, no ato da retirada do envelope, documento

original de identificação, e procuração com poderes específicos e com firma reconhecida em

Cartório. A referida procuração será retida pelo funcionário responsável do município-pólo.

6 Para a realização dos exames de Auxílio-Diagnóstico e Avaliação Clínica, o

candidato deverá observar o endereço indicado nas instruções contidas no envelope, bem

como as orientações relativas ao agendamento dos exames, certificando-se do período em

que o INSAT estará atendendo o município-pólo do qual pertence o candidato.

7 Os Exames de Auxílio-Diagnóstico e Avaliação Clínica serão realizados até o dia

16/01/09 e de acordo com o  período em que o INSAT estará atendendo o Município-pólo do

qual pertence o candidato.

8 Havendo possibilidade, e com anuência do candidato, os Exames de Auxílio-

Diagnóstico poderão ser antecipados.

9 A candidata gestante não fará o exame de Raio-X do Tórax e deverá entrar em

contato com o INSAT através do telefone (041) 3218-4407 ou 3218-4406, e informar da gravidez.

Entretanto, deverá entregar, no ato da Avaliação Clínica, o atestado do seu médico, informando o

tempo de gestação em que se encontra.

10 O não comparecimento aos Exames de Auxílio-Diagnóstico e/ou para

Avaliação Clínica, inclusive nos dias estipulados para a retirada dos envelopes, importará na

eliminação do candidato do Concurso.

11 Será considerado apto o candidato que não apresentar quaisquer alterações

patológicas que o contra-indiquem ao desempenho do cargo/função descrito nos Editais

específicos.

12 O candidato que, em qualquer avaliação, for considerado inapto por determinado

período, terá sua vaga garantida até que seja convocado, por meio de edital específico, para

submeter-se à nova avaliação, sem prejuízo para a nomeação dos demais candidatos.

13 Por ocasião de nova avaliação dos candidatos considerados inaptos temporários,

poderão ser solicitados, se necessário, exames complementares.

14 O candidato considerado inapto temporário, que não atender ao chamamento,

através de edital específico, será considerado desistente do Concurso.

15 A avaliação médica terá caráter eliminatório.

16 Caberá aos candidatos o conhecimento e execução da Avaliação Médica prevista

no item 2 do presente Edital.
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17 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos

exigidos.

18 Não haverá segunda chamada para os exames laboratoriais e/ou avaliação

médica, bem como para a retirada dos envelopes, em face da ausência do candidato, por

qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando na sua eliminação

automática do Concurso.

19 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária de Estado da Educação.

Curitiba, 11 de dezembro de 2008

Yvelise Freitas de Souza Arco-Verde
Secretária de Estado da Educação

GRHS-vv
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EDITAL N.º 39/08 – GS/SEED

ANEXO I

Período de retirada dos envelopes: 07/01/09 a 09/01/09
Período de Realização da Avaliação Médica: até 16/01/09, conforme agendamento.

MUNICÍPIO-POLO ENDEREÇO
NÚCLEOS DE
INSCRIÇÃO

CAMPO MOURÃO
Pronto Análise
Rua São Josafat, 1418 – Centro Médico - Centro
Fone: (44) 3523-6434 – Horário: 13h às 18h

Ivaiporã
Pitanga

Campo Mourão

CASCAVEL
Biovel Laboratório de Análises e Pesq. Clínicas Ltda
Rua Mato Grosso, 2488 – Centro Ed. Santos Dumont, Térreo
Fone: (45) 3224-8835 – Horário: 8h às 18h

Assis Chateaubriand
Toledo

Cascavel

CURITIBA

INSAI
Rua XV de Novembro, 1425 – Centro
Fone (41) 3218-4407 – Horário: 7h às 19h

Áreas
Metropolitanas

Norte e Sul
Curitiba

FOZ DO IGUAÇU
Laborfoz Laboratório de Análises Clínicas Foz Ltda.
Rua Belarmino de Mendonça, 397 – Centro
Fone (45) 3523-5959 – Horário: 8h às 12h e das 14h às 18h

Foz do Iguaçu

FRANCISCO
BELTRÃO

Laboratório São Francisco
Rua Antonina, 343 – Centro –
Fone: (46) 3524-4095 – Horário: 13h às 19h

Dois Vizinhos
Francisco Beltrão

Pato Branco

GUARAPUAVA

Laboratório Bioclin
Rua Benjamin Constant, 684 – Centro
Fone: (42) 3035-2260 – Horário: 7h ás 11h30min e das
13h30min às 18h

Irati
Laranjeiras do Sul

Guarapuava

JACAREZINHO
Laboratório Martoni
Rua Paraná, 753 – Centro
Fone: (43) 3525-2977 – Horário: 13h às 17h

Jacarezinho
Ibaiti

Wenceslau Braz

LONDRINA
Medtral
Rua Senador Souza Naves, 522 – Centro
Fone (43) 3322-1010 – Horário: 8h às 18h

Apucarana
Cornélio Procópio

Londrina

MARINGÁ
Laboratório São Camilo
Rua Santos Dumont, 3430 – Centro
Fone: (44) 3221-5533 – Horário: 13h às 18h

Maringá

PARANAGUÁ
Centro de Análises Laboratoriais Genessis
Rua: Julio da Costa, 450 – Bairro: Centro Histórico
Fone: (41) 91341353 – Horário 08h às 13h

Paranaguá

PARANAVAÍ
Laboratório de Análises Clínicas São José S/C Ltda
Rua Pernambuco, 1170 – Centro
Fone: (44) 3423-5256 – Horário: 13h30min às 17h

Loanda
Paranavaí

PONTA GROSSA

SMO Serviço de Medicina Ocupacional
Rua Julio de Castilho, 642 – Centro
Fone: (42) 3027-5658
Horário: 8h às 12h e das 13h30min às 18h

Ponta Grossa
Telêmaco Borba

UMUARAMA

Clínica Santa Clara
Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 3261 – Centro
Fone: (44) 3622-2322
Horário: 8h às 11h30min e das 14h às 17h

Goioerê
Umuarama
Cianorte

UNIÃO DA
VITÓRIA

Laboratório Pasteur
Avenida Getúlio Vargas, 14 sala 02 – Centro
Fone: (42) 3522-2537 – Horário: 14h às 18h

União da Vitória


